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                                         REQUERIMENTO Nº   039/2025 
 

Exmº Sr Presidente, 

Senhora Vereadora e 

Senhores Vereadores 

 

 

 

 

 

                                                                Considerando o tempo decorrido, reitero o 

Requerimento nº 015/2022, de 23/09/2022, nos seguintes termos: 

“Considerando que a saúde é um direito de todos e dever do Estado promovê-la 

aos cidadãos; 

                                                                 Considerando que na Vila do Marapinima  

há  aproximadamente um ano tem carência desse transporte para remoção de 

pacientes para outros locais para seu eficaz atendimento; 

 

                                                                  Considerando que a ambulância que 

servia a comunidade está em reparo, necessitando ser substituída,  e uma vez 

que a atual administração já desenvolve ações na saúde com o atendimento da 

população de Garrafão, todavia, os pacientes daquela Vila muita vez tem que 

esperar horas para serem removidos, e sabemos que o atendimento urgente é um 

caso de salvar ou perder vidas. 

                                                                   

                                                                Requeiro, após ouvir o Douto e Soberano 

Plenário, para que seja encaminhado o pleito deste Parlamentar para a Exmª  

Srª  Prefeita Maria Edilma Alves de Lima e a Secretária de Saúde para 

aquisição de  uma Ambulância destinada à Vila do Marapinima,  para remoção 

de pacientes com casos graves e urgentes”. 

                                                                                                                                 

Plenário da Câmara Municipal em Garrafão do Norte, 23 de setembro de 2025. 
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